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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0194/2008 
(INDICA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, QUE IMPLANTE UMA 
FARMÁCIA POPULAR EM NOSSO MUNICÍPIO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, 
solicitando que se digne interceder junto ao Ministério competente, no sentido de se 
implantar uma Farmácia Popular em nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de março de 2008. 
 
 
 

 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 
 
O Farmácia Popular do Brasil é um programa do Governo Federal que 

busca ampliar o acesso da população aos medicamentos considerados essenciais. A 
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), órgão do Ministério da Saúde e executora do 
programa, adquire os medicamentos de laboratórios farmacêuticos públicos ou do 
setor privado e disponibiliza nas farmácias a preço de custo. 

Em cada Farmácia Popular, o usuário recebe atendimento 
personalizado, realizado por farmacêuticos e profissionais qualificados para orientar 
sobre os cuidados com a saúde e o uso correto dos medicamentos. A estrutura 
diferenciada das farmácias permite a adequada atenção farmacêutica e a realização de 
ações educativas, por meio da apresentação de vídeos, campanhas sobre a Aids e o 
combate a dengue, além de outras do interesse do Ministério da Saúde. 

Para adquirir os medicamentos disponibilizados nas farmácias 
populares, basta o usuário apresentar uma receita médica ou odontológica da rede 
pública ou particular. Ela é importante para evitar a automedicação, que pode causar 
intoxicações ou mascarar sintomas de doenças importantes. 

Ante todos os benéficos que a mesma poderá trazer a população local 
é que apresentamos a presente propositura, no sentido de que o Governo Federal 
interceda junto ao Ministério competente para que o mesmo implante uma Farmácia 
Popular em nosso Município. 
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